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Dispõe sobre a lndicação ao Poder Executivo a

Modemização e Reforma do Hospital Distrital
Evandro Ayres de Moura - Frotinha do Antônio
Bezerra, situado no bairro Antônio Bezerra. no
âmbito do Município de Fortaleza, e dá outras
providências.

EXCELE§'TÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI- DE FORTALEZA.

O Vereador que ao Íinal subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem rcspeitosamente a presença de Vossa Excelência, que submeta à

apreciação desta Casa Legislativa a Indicaçào em epígrafe, a qual, depois de aprovada.
será enviada ao Exmo. Senhor Prefeito de Fortaleza, a fim de que a mesma retome a

esta casa sob a forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA, EM c1 DE /l h,ú t DE 202s.

Atenciosanente.

TONYBRITO
Vereador - PSD

Lider do Bloco PSD/DC
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CÂMÀRA. NIUNICIPAL DE T.ORTALEZA
GABINETE 26 - VEREADORTOI{YBRITO

INDICAÇÂO N" /2025
ÂO PROJETO DE LEI N" 12025

Dispõe sobre a Indicaçào ao Poder Executivo a
Modemizaçâo e Reforma do Hospital Distrital
Evandro Ayres de Moura - Frotiúa do Antônio
Beze[a, situado no bairro Aatônio Beze[a. no
âmbito do Municipio de Fortaleza, e dá outras
providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

0 939/LQaí

ART l": o referido projeto visa a modemizaçào e reforÍna do Hospitar Distrital Evandro
Ayres de Moura - Frotiúa do Antônio Bezerra, no âmbito do Municipio de Fortareza.

ART 2": Fica instituida a modemização e reforma do Hospital Distritar Evandro Ayres de
Moura - Frotinha do Antônio Bezerra, no âmbito do Município de FoÍaleza.

ART 3": As despesas resultantes da implementação desta Lei seguírão o procedimento
das dotações orçamentárias previstas, podendo ser suplementadas, se necessário.

ART 4': A referida modemização e reforma do Hospital Distrital Evandro Ay.res de
Moura - Frotiúa do Antônio Bezena, tefit como fonte de financiamento o Fundo
Municipal de Saúde. em conformidade com a legislaçào vigente.

ART 5": Para os fins desta Lei, a referida modemização e reforma do Hospital Distrital
Evandro Ayres de Moura - Frotinha do Antônio Bezena, no âmbito do Município de
Fortaleza, deverá contemplar toda a Unidade Hospitalar.

ART 6': A aludida reforma e modernização do Hospital Distrital Evandro Ayres de
Moura - Frotinha do Antônio Bezerra tem como propósito primordial, a ampíiação e
aprimoramento da infraestrutura hospitalar, com-a finalidade de p.opor.àrui u,,
ambiente mais adequado e eficiente para o atendimento à população fortalezense.

ART 7": o referido prqeto visa assegurar a oferta do serviço essencial de saúde. bem
como:
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I- Aprimorar a infraestrutura fisica da instituição hospitaral visando à sua completa
reestruturação e adequação;
II- Modemizar os equipamentos e tecnologias utilizadas na unidade;
III- Expansão da capacidade de atendimento da referida unidade hospitalar, otimização
dos serviços prestados e o aprimoramento da cobertura assÀtencial;
IV-Fortalecimento do Sistema Unico de Saúde (SUS) no município.

ART E': A reforma e modernização do Hospital Distrital Evandro Ayres de Moura -Frotiúa do Antônio Bezena, frcará a cargo dà Secretaria Municipal de Saúde, podendo,
para tanlo, ser integrada a outras iniciativas oriundas das esferas municipar ou estadual,
com a finalidade precipua de assegurar a efetivação do direito constituciona a sa.ià",fornecendo à população um atendiÃento digno e dL qualidade, em conformidade com asnormativas vigentes.

ART 9': A implementação do referido projeto possibilitará ao Município celebrar
parcerias com instiruições públicas ou privadas, com a finalidade de promover.

ART 10": o Poder Executivo Municipal elaborará as reguramentações necessárias para a
implementaçào efetiva desta Lei, conforme for aplicável.

ART 11": Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
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Indubitavelmente, a presente propositura se faz necessária paÍa adaptar asinstalações do Hospital Distrital Evandro Ayres de Moura - Frotiúa do Antônio Bezena,de acordo com as exigências contemporâneas de qualidade e eÍiciência no atendimento àsaúde A aplicação de recursos para a modemização e reforma do hospitar é crucial paragarantir um atendimento de melhor quaridade 

" 
."forçu. o sistema de saúde pública nacidade de Fortaleza.

Inegavelmente, o projeto em tela tem como escopo a garantia do cumprimento dospreceitos constitucionais estabelecidos na constituição Fàeral de l9gg, notadamentenos artigos 6" e 196', que consagram a saúde como um direito social, universar e deacesso indiscriminado a todos. Nesse contexto, reitera-se a imprescindibilidade daimplementaçào de políticas públicas que assegurem o u".rro universal e igualitário aosserviços de saúde, em conformidade 
"o,, 

o. Jitu-", constitucionais. o direito à saúde,
!:1_"ra, encontra-se consagrado como um direito fundamental, sendo dever do poder
Público adotar as medidas necessárias para assegurar qr" ,odo, os cidadâos tenhampleno acesso a serviços de saúde adequados 

" 
.oÃ u quàtiduOe exigida pela legislaçãovigente.

Em especial, conforme preconiza o arÍigo 297 da Lei Orgânica do Municipio deFortaleza' de n" l. de l' de Dezembro de 2006,-compete ao Município garantir o diÍeito àsaúde a todos os seus habitantes, mediante a imprementaçào de políticas sociais eeconômicas que visem à erradicação dos riscos de dàenças e demais agravos, bem comoao asseguramento do acesso universal e igualitário aos serviços necessários para apromoção da saúde.

Outrossim, o Sistema Unico de Saúde (SUS), instiruído pela Constituição Federalde 1988 e regulamentado pela Lei n. g.0g0/1990, p.""orüu em sua normatividade,especialmente no artigo 7., que a saúde é um direito universal, integral e gratuito a todosos cidadàos' No intuito de assegurar a eficácia dos serviços prestados, o SUS orientasuas diretrizes pela priorização da prevenção, diagnóstico 
" 

ou,u*.rro das doenças, bemcomo pela promoçào do bem-estar da coletividade, consolidando. assim, a integralidadee a eficiência na assistência à saúde pública.

.l:!:':"í::

CÂMARA. MUNICIPAL DE FORTALf,ZA
GABINETE26 - VERNADOR TONY BRITO

JUSTIFICATIVA

ulcão, 830. Gabinete 26, Engeúe iro Luciano Cavalcante, C
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outrossim, a modernizaçào do Hospital Distrital Evandro Ayres de Moura _Frotiúa do Antônio Bezerra configu.u_r. .o-o medida estratégica destinada arobustecer o Sisrema único de Saaae 1SUS) "; ;r;i"íp. de Fortaleza, mediante amelhoria das condições de infraestrutura . ; ijo*#';os sewiços prestados aosparâmetros estabelecidos pela legislação uig"nr". e .1ãã ao hospital, repÍesenta uÍnaaçâo imprescindível para atender,à .or."nã o;.;;;;;;,"iços de saúde, em plenaconsonância com os principios basilares do SUS, O,i"i, ,.;r_, a integralidade e aequidade' fundamentais para a efetivaçào ae um atendimenio 
"rnire.sur 

e de qualidade.
Por derradeiro, não obstante a relevância indiscutível do presente projeto notocante à promoção do direito à saúde e à dig.id;;" ;; pessoa humana , veúo,

::11-".t.r,"rn:r::. 
soricftar o apoio dos .ob.", .";;;;;;.f*u uproruçào integral destepro3eto de Indicaçào, confiando que tal medida .Jr*iri.a"rig.ificativamente para oaprimoramento das condiçôes de saúde 

" 
U".-""_ã" ,"rla lotetividade.
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